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1 8 MAR. 2013
INDICAÇÃO

Indica a necessidade de viabilizar a construção de Postos de
Saúde no Distrito de Surpresa e no Ramal Bom Sucesso -
Km 40, município de Guajará-Mirim.

o Deputado que a presente subscreve, ouvido o douto Plenário nos termos regimentais, indica ao Governo
do Estado de Rondônia, a necessidade de viabilizar junto a Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, a
construção de Postos de Saúde no Distrito de Surpresa e no Ramal Bom Sucesso - Km 40, município de
Guajará-Mirim. .'

Plenário das Deliberações, 11 de março de 2013.

JUSTIFICATIVA

o trabalho realizado pelo Governo do Estado para atender a população na área da saúde, tem sido de grande
importância e os resultados positivos crescem a cada dia. Os municípios sozinhos não conseguem atingir
toda a população, principalmente a população carente, que vive na área rural, quer seja pela distância, quer
seja pelo pequeno número de postos de atendimento que conseguem construir em razão dos poucos recursos
que dispõe e lhe são destinados nessa área.

É de grande importância a participação do Governo do Estado para suprir essa necessidade que atinge a
parcela mais carente da população. Construir um posto de saúde no Distrito de Surpresa e outro no Km 40
do ramal Bom Sossego irá beneficiar os moradores locais, além da população que vive nas adjacências, que
muitas vezes viajam quilômetros para chegarem à Capital para atendimento de problemas simples de saúde,
o que poderia ser tratado e prevenido se houvesse um posto de saúde equipado, com pronto socorro,
medicamentos e com profissionais para atendimento diário nas localidades. Assim, se evitaria a superlotação
dos hospitais da Capital.

Diante da relevância da indicação acima, conto com a aprovação dos nobres Pares, para que seja atendida a
reivindicação tão justa.


